
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E CINCO 

 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, 

A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E 

INCENTIVO À EMISSÃO DE TÍTULO DE 

ELEITOR PARA JOVENS ENTRE 16 (DEZESSEIS) 

E 18 (DEZOITO) ANOS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização e 

Incentivo à emissão de Título de Eleitor para jovens entre 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) anos, que 

acontecerá anualmente, na última semana do mês de abril. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 13 de abril de 2023. 
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DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

1.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO  

 


